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COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 08763.000007/2024-97

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de concessionária
para prestação de Serviços de Abastecimento de Água Tratada e Canalizada para atender às necessidades
da Coordenação Regional do Maranhão, Coordenação da Frente de Proteção Awá Guajá e de suas
Coordenações Técnicas Locais subordinadas no exercício de 2024, conforme segue tabela abaixo:

 
LOCAL DE PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO  
MATRÍCULA MUNICÍPIO

Coordenação Regional do Maranhão 4001877 Endereço: Rua Simplício Moreira, N° 1115, Centro -
Imperatriz/MA - CEP 65.901-490.

Frente de Proteção Etnoambiental Awá
Guajá

890006
 

Endereço: Rua Agulha Negra , N° 37 Bairro Calhau -  São
Luís - MA.

CTL Amarante do Maranhão 6603556 Endereço: Rua Rio Branco, N° 350 - Centro - Amarante do
Maranhão-MA.

CTL Barra do Corda I 3202895 Endereço: Rua Josué Filho, Nº 115 - Bairro: Incra - Barra do
Corda/MA - CEP 65.950-000.

CTL Barra do Corda II 6691390
Endereço: Praça Gomes de Castro, N° 365 - Centro - Barra do

Corda/MA - CEP: 65.950.000.
 

CTL Montes Altos 12969257 Endereço: Rua Raimundo Barros, s/n - Centro - Montes Altos-
MA.

CTL Arame 12101419 Endereço: Rua Sete de setembro, s/n - Centro - Arame- MA.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Faz-se necessária a contratação dos serviços Serviços de abastecimento de Água Tratada e
Canalizada destinada ao atendimento da demanda da Coordenação Regional do Maranhão e das
Coordenações Técnicas Locais subordinadas a esta, em caráter de Dispensa de Licitação, fundamentada
no art. 74, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, por se tratar de serviço essencial ao bom funcionamento desta
Unidade, bem como por tratar-se de empresa concessionária responsável por esses serviços no Estado do
Maranhão. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. Durante a vigência deste Contrato, o CONTRATANTE deverá:

3.1.1. acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA;

3.1.2. efetuar o pagamento pelos serviços prestados, de acordo com o estabelecido na Cláusula
Sétima;

3.1.3. observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme
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a Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores;

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Caberá à CONTRATADA enquanto vigorar este Contrato:

4.1.1. manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n.
14.133/2021, e alterações posteriores. 

4.1.2. oferecer serviço de qualidade e manutenção na rede de energia quando necessário e
atender prontamente as reclamações e solicitações de serviço, visando garantir que as atividades deste
órgão não sejam interrompidas, pois este presta serviço de assistência social e promoção aos direitos
indígenas, e o fornecimento de água é pré-requisito para o bom atendimento.

5. DO FUNDAMENTO LEGAL

5.1. A contratação é fundamentada no art. 74, inciso I, da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

 

6.  DO VALOR E REAJUSTAMENTO

6.1. Ao valor total da tabela acima foi acrescido 10%, correspondendo à contratação dos
serviços de água tratada e esgoto para as unidades da FUNAI informadas o valor anual estimado de R$
121.000,00 (cento e vinte e um mil reais)​, a ser empenhado e posteriormente pagos a CAEMA.

7. DO PAGAMENTO 

7.1. A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO –
CAEMA CNPJ: 06.274.757/0001-50 - apresentará as faturas, mensalmente, após o consumo mensal. A
Coordenação Regional da FUNAI realizará o ateste das faturas e a quitação por Ordem Bancária –
OB,  em nome da FORNECEDORA, após ateste, conforme dados constantes da fatura.

7.2. O pagamento será efetuado dentro do prazo de vencimento estabelecido na fatura.

7.3. O não pagamento da fatura dentro de seu vencimento poderá acarretar em suspensão dos
serviços contratados até que haja sua quitação.

7.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
essa será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

8. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da contratação dos serviços de água tratada para as unidades da
Funai no Maranhão no exercício de 2024 correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária assim
classificadas:

PTRES: 172052

FONTE: 0100000000

ND: 339039 - 44

P1: F1999050ADM 

9. VISTORIA E FISCALIZAÇÃO

9.1. Quando da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE diretamente, ou a quem
vier a indicar, o direito de acompanhar e fiscalizar a fiel observância das disposições do presente contrato,
conforme Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. A cópia do ato que designar ou substituir o representante da
CONTRATANTE deverá obrigatoriamente ser anexada neste processo.

10. DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

10.1. O presente contratação terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
igual período por tempo indeterminado, tendo eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União.
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11. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração,
em relação a eles, as prerrogativas de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos do contratado;

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

III - fiscalizar sua execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados
ao objeto do contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado,
inclusive após extinção do contrato.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser
alteradas sem prévia concordância do contratado.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-
financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

13.1. Na prestação e manutenção do serviço  deve-se observar as normas de proteção ambiental
vigentes, tais como:

13.2. Disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e resíduos sólidos;

13.3. Observação às Normas Técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT);

13.4. Observação às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego;

13.5. Fornecimento aos empregados de equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços e fiscalização do uso, em especial pelo que consta da  Instrução Normativa nº
1/2010 - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão e a  Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A contratação se dará tão somente através de Nota de Empenho a ser emitida em favor da
concessionária.

                           Imperatriz/MA, 02 de janeiro de 2023.

 

ANEXO I - Mapa de Riscos Sead - CR-MA (SEI nº 6163970);

 

RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA
Chefe do Serviço de Apoio Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Raimunda Passos Almeida, Chefe de
Serviço, em 02/01/2024, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6163980 e o código CRC 7DFF2563.

Referência: Processo nº 08763.000007/2024-97 SEI nº 6163980
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